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PARTE Ol·Fl~IAL 

Administração do sr. rlr. Alvaro Pereira de Carvalho 

LEI N. 705, DE 30 DE SETEMBRO 
DE 1930 

Auotoriza o Poder Executi
vo a dlspender até a quantia 
<le vinte contos de réis ..... . 
(20:000SOOO) com a reorgani
zação do munic!plo de Prln
ceza. 

O presidente do Estn<lo da Parahy
ba: 

A Assembléa Legislativa do Estado 
decreta e eu sancciono a seguinte lei: 

Art. 1. 0 
- Para o restalJ.elecimento 

da normalidade funcclonal e adminis
trativa, municipal e estadual, no mu
nlclplo de Princeza, o Poder Executivo 
pederé. dlspender até a importancia 
ele vinte contos de réis (20:000 000). 

Art. 2. • - Revogam-se as disposl
ções em contrario. 

Palacio do Go,·êrno do Estdo da Pa
rahyba, em 30 de setembro de 1930, 
41. • da Proclamação da Republica. 

Alvaro Perdr,l do Can·alho 

Adhemar \'ictor de J\lenezes Vida) 

nodoardo Lima da Slhc.-ira 

LEI N. 706, DE 30 DE SETE;\lBRO 
DE 1930 

Auctoriza o prc,;idente do E~
tado a conceder licença no ba
charel Manuel Ribeiro de Mo
raes. tabellião publico e es
crivão do julzo de ·ta capital. 

O pre ldente do Estado da Parally
ba: 

A As<:>embléa Legislativa d:> Est:ldo 
decreta e eu sancciono a seguinte lei: 

Art. 1. • - Fica o presidente do F~
tado auctonzado a conceder dois ,2) 
annos de licença. sem ·ant.agem al
guma, ao bacharel Manuel Ribeiro de 
.Moraes, tabelllâ.o publico e escrivã.o 
do Juizo da capital. 

Arl. 2. 0 - Revogam-se as dispoGi
ções em contrario . 

Palacio do Govêrnn do Estado da Pa
ral1yba. em 30 de setembro de 1930, , 
41. • da Proclamação da Republica. 

Alvaro Pereira de Carvalho 
Adhemar Yictor de )lcnezes Yidal 

LEI :Ili. 707, DE 30 DE SETE, IBRO 
DE 1930 

Aucl,,riza o presidente do Es
ta.do a subYenc1onar o Insti
tuto de Protecçáo e Asslsten
cia á I1úancla. 

O pre<:>idente do Estado da Parahy
ba: 

A Assembléa Leglslativu do E.stado 
decreta e eu sancciono a segulntn lei: 

Art. 1. • - Fica o presidente do i::.s
tado auctorizado a subvencionar com 
trinta contos de réis c30:000J0001 o 
Instituto de Protecção e As:;lstencla á. 
Infancla, para as despesas com o pa
vilhão de c!rurlrta da Maternidade do 
mesmo Instituto. 

Art. 2.• - O presidente do Estado 
é auctorlzado a abrir o credito necessa
rio ã. execução da presente lei. 

Art. 3.º - Revogam-se as disposi
ções em contrario. 

Palacio do Govérno do EotadJ ·Ja Pa
rahyba, em 3U de setembro de 1930. 
41. da Prúclamação da Republica. 

Alvaro Pereira de Carvalho 
Adhemar ''idor de J\lcnezes Vldal 

Flodoardo Lima da Silveira 

LEI N. 71}8, DE 30 DE SE'fE:.'!IBRO 
DE 1930 

Manda erigir ne,.,ta capital 
uma estatua a m.a llogra.tlo 
presldeute João Pessoa. 

O f.,resldentc do Estaúo da Parahy
ha. 

A AS.5embléa Legl.Blativa do EGtadrJ 
< JCreta ª cu rancclono a 1,egulntc Jel: 

Art. · - - ,Erigir-se-á nesta capi-
tal, em 'lnto que a Prefeitura deol
gnar, uma eat.a~ua, de tamanho natu
ral, ao extl Deli' presldente Jr,ã.u P s
sôa. 

Art. 2 • - Para a reallzaçáo <lo ai· 
llK!ldo monum entl>, decretará o gover
no o nccesi;arlo <:'.lncutCIO, n:1 conformi
dade legal, e d• l!lllaré. 11m11 cumml<J-
1,áo de quutro <4. , krhr• cos par:, dl2<'1" 
i;obre a:; propos rl<>S concurrl'nlr 
e f!Lcal!za.r °'' 1,erv Iço de r;on t rucç "' 

unlco Du1 a w1nm1 ~5., ser· 
membro naLo, •·'!ltra m1mP.rorlo, 1.· 1irc• 
i;ldente, com vot.o d qu~licJarle, , li· 
redor !.la!! Obras P11h1ccas. 

Art. ?· - Pa.r11 a tJ rctçlio <111 e t· -
tua, cuia lnaugurnr,ão ·1 go ·erno uro 
curará levar a pffelto d entr:.i d•: ,1,m 
<121 mezes, e Ge for nossive1 nr, p,·tmel
ro anulversario da rnorte (lo hon 1e11a
geado. abrlr-6e-á. o credito lncJi.,p 0 nsa
vel, at.é a quantia de qulnhPnto C'•Jt
tos de 1 éis < 500: IJOOSOOO l • 

Art. 4.º - Revogam-&: ai. c'd:;po:,·
çõel! em contrario. 

Palac10 do Govtmo do Estau Pa.-
rahyba, em 1. • de outubro at.l 193<1, 
"1, • da Proclam~ão da Republ!c . 

Alvaro Pereira de Carvall o 
Adhemar Victor de Mene?P.s Vida l 

LEI 

decreta e cu sancc!ono a seguinte lei: 
Art. 1. º - São elevadas á càtego

ria de segunda entrancla as comarcas 
de Souza e Cajazelras. 

Art. 2 . • - Revogam-se as disposi
ções em contrario. 

Palacio do Oovêrno do Estado d11 Pll • 
rnhvb11. em 30 de setembro de l!J30, 
41.: d:: Proclamação da Republica. 

Alvaro Pereira de Carvalho 
Adhemar Yido!" de l\lenezcs Vldal 

LEI N. 710, DE 30 DE Sl:TEMDRO 
DE 1930 

Auctoriza o govérno n crear 
nos munlclplos do Interior e,,_ 
colas clemmt.arcs de offlclos 
pura o aprendizado de mC'
norrs. 

O prcsldentC' do Estado da Parnhy· 
ba; 

A Assembléa Legislatlrn dti Estrtd0 
decretu. e t'U sancclono u segulntr lei: 

Art, 1. º -- Fica o governo II uctori. 
rndo. logo que o permittam as coudi· 
<lições do Thcsouro, a crear nos muni
clpiqs do interior escolas element11res 
de d,Iicio., para o aprendizado de me-
nores. , 

> unico - O uprrndizado constar(i 
do ensino de letras primarias e doR 
offlclos dr. alfaiate, marcen<'iro, kr-
1 elro e outros. 

Art.. 2. 0 
- Para manutenção e cus

teio dessas c•scolas poderá o govéi:no 
entrar em entendimento com ns mu
nicipalidades. 

Art. 3. º - O govêrno regulamentará 
a presente lei. · 

Art. 1." - Re,·ognm-sc as dlsposi
çõe0 em tontrai:1o. 

P lacio rlo Go~i'rno do Estado da Pa
i ahyba, em 30 de setembro de 193CJ, 
41 • da Proclamação dr Repul,lica. 

AIYaro Pereira de Carn,llrn 

Adhen1ar Victor de i\lt'nne · Yidal 

LEI N. 711, DE 1 • DE OUTUBRO 
OE 1930 

Adopta para o .Estado um 
llymno officlal. 

O presidente do Estado da Parahy
ba: 

A As:sembléa Legi.slatira cio Estado 
decreta e cu sancclono a segulute lei; 

Art. 1. • - Ha \·erá uo Estado, parn 
uso e fms que o executivo decretará. 
:regulamentando-os, um hymno offi
cial. 

Art. 2." - Para letrn 1) musica d" 
hymno. será abcrt.o concurso, p~lo 
prazo de três (3) mezes. E o julga
mento das proposla,.s caberá a duas 
comml~e . que poderão tunccionar 
em conJuncto - um:1 para cada es
peclal~ade - e que decldirlio cw 
quinzr c 15J dia.,, sob a presidcnçia do 
secretario do Interior, que apenas te
rá votos de qualidade. 

§ 1.' - O concurrenlc ã mu 1ca do 
hymno que obtiver o primeiro Jogar 
ha,c;ré. o uremi:> de 1:000$000 (um con
t'.l de réis>; o classificado em segun
do, 500$000 <quinhentos mil réis); e 
o em terceiro, 250$000 <duzentos e cin
r.oenta mil réis,. 

§ 2." Havendo empate na classl-
l icação das )ropostas, o premio 6erá 
dividido cgualmentc entre os rmp:.i.. 
lfl.ntes. E, em tal hypothesê. ao cx~
cut ·o, prlo orgam do :;ecrct;,rlo elo 
Int.erior. compete de entre os classlfi
cados em primeiro Jogar, a escolha <l:l 
letra ou musica do hymno. 

§ 3 ." - As commissõeb trchnira~ ne
nhwna rccom en ·a pecuniarla tcriio 
por seu servi . 

Art. 3." - Logo apó · a snncçiio d ~
t'., l"i , o executivo nomeará a,; com
mts,õe; technlcas, de qur fala o art. 
:.1. •·• r abrirá o credito necessario á i;u,· 
execução. 

Arl. 4. º - Escolhidas mu. lr11 r le
tra do hymno, o governo i111111P.dlatr·-
111e11tr. o 1nandn1 ã obscn-ar, na confor
midad, do que ~c det..ermlua no art 
l ". 

t uníco - Gcnt\11uanio vigorando, 
para hd<..;; o~ cffritos. os ac'Luaes cs
c•1dos e annai, rlo Estll,(jo. 

Art. 5. º - Hevognm-sc : • dl.·1rsl· 
ç11• s , 111 contrario. 

Palado do Governo do E&tudo d11 P11-
mhyb11, rrn 1." de outubro rir~ rn:rn. 
41. da Proclnmurilo <la ncp11hllc, 

Alvaro 1'1·rch-u llr. Carvalho 

A!lhrmar Vldnr d1i Mrn,:1,·s Vldal 

"111do.1r(l,, I,IIJl:t rl,1 ~Hh,•h n 

---:: 

~A.ssemble11 l.egis/rrlba 
AC..:'IA da lrl~-et1l11w <p1l11tn o 

r rdh11i.r111 da tPrc,,lrn rrunlfw 
ria declma Teg Jaturu d,i Aasrmbll\a 
J,rglslaliva dr) Estado da Parnhyha 
do Nort", 111 lf! de ctemhro dn 
1930. 

A' horu rPgimcntal, o..ss111ne a preGl
clencla o a.r. Antonio 

1
ouerJes, orc&l

d,nte, i.ecr~tarle.do pe os s1s. Seve
rino de Lucena e Joao )l.1Fturlcto, 1es
per.tlvamente, 1 º. e 2°. r;ecrctll rio:. 

l'rocede-se á chamada e a esta res
pondem, além dos membros da Meca. 
o~ lll"B. Pedro Ulysses, Jc.>sé Quelroga, 
Gomes de Bá, Cyrlllo de Sá, Velloso 
Borges, José Targlno, Generlno Ma
ciel, Irenéo Jofflly, José Mariz, Wal
fredo Leal, Joaquim Pessõa, Paula e 

1lva, Herectl&no Zenayde, Antonio 
Otto e João José Marója. (18). 

txam ele comparecer os sr,. Arge-
o de J'iguelr&do, Netva dl: 1"igue!

P2.Ula oava.lcant!, Ltca Mlr.
~ 

••••tra1I• d1 rliilt" 1 d11••• d1 • •• 
Saldo do dia 30 de setembro de 

1930 . . . . . .. . . . . . . . ...• , 
Recolhimentos feitos no Thesou

ro no dia l." de outubro: 
Pela Recebedoria de Rendas .. 
Pelas Mesas de Rendas e' outras 

repartições • . . • • . • • • • • . 

Despesa effectuada no dia 1: 

Saldo para o dia 2 . . . . . . 
No Thesouro . . . . . . 
Í'o Banco do Estado da Para· 

hyba ...............• 
No Banco du Estado da Para

hyba, para constituição do ca
pital do Banco Hypothccario. 

No Banco Central . . . . . . 
Noutros pequenos bancos 

Som.ma •.•• 

•.. 

1. 259 : 105$001 

15:000$000 

3:101$053 18:191$053 

1.277:296$054 
55:429$116 

1. 221 :866$938 
142:613$185 

203:666$000 

720:587$153 
100:000$000 
55:000$000 

1.221 :866, 938 """'.,.,._,~~"' ~ ,v; .,,,~ 
risto. Pereira Lima, Pedro Finnlno, 
Juvenal Esplnola, Manuel Octavlano 
e Isidro Gomes. < 11 > . 

Abre-se a sessão. 
O sr. 2". secretario 1;, n acta da ses

são anterior, que, posta em discussão, 
é sem debates aoprovada. 

Entro. a hora do expediente. 
O sr. l". sedretario dá conta do se

guinte expediente: Offlclo do sr. pre
sidente do Est.ado remettcndo o Orça
mento para 1931. A' Commlssãh de 
Fazenda e Orçamento. 

Continuando a hora do expedi"nte, 
pede a palavra o sr. Irenêo Jofiily e 
just.iflca a ausencia do s,·. Paula Ca
va lcanti á sessão passada e a de hon
tcm, ausencia motivada por interesi;es 
urgentes a resolver por parte daquel
le deputado. 

O sr. presidente declara que a Me
sa fica sciente. 

O sr. .José Mrlz pede a palavra e 
rnvia á Mesa o redacçâo final do pro
jecto nº. 6 <crêa a nova bandeira do 
Estado). 

P3ssa-se á ordem do diEI. 
Entra em 2• . discussão o projecto 

n". 28, de 1028 <Cod. do Proc. Civil 
e Commercial> Livro III - Cap. I. 
"Das execuções" . 

O sr. Irenêo Jofflly apresenta as se
guintes emendas: (Emenda nº. 1) 
Art. 1.284. - Seja tirado o "salvo 
r.e fõr manifestamente insufficiente". 
S. S. em 16-9-1930. Cal Itenê'l Jof
fily. <Emenda n•. 2) Art. 1.285 -
Antes do ~ unico intercalem-s';) dois 
paragraphos que tomarão os ns. 1 e 
2. Assim § l". Pode o Utes consorte • 
rxecutar a sentença admittldas as de
mais a intervir nos termos do artigo 
40 § 4" .. § 2·. Consideram-se lltes 
consortes e exequentes o fiador no ca
so do art. 1.498 do Co<l. Civil e os 
credores habilitados para o concurso 
creditorio. O § unlco passará a ser 
§ 3". Depois do § múco accresccnte
se um § 4". assim: § 4°. Se o vence
dor não iniciar o exercício até dois 
mezes depois de exequlvel a sentença, 
poderá o devedor consignar em perigo 
a importancla ou a cousa devida of
ferecer os embargos que tiver na au
diencia para a qual fõr o devedor ci
tado. S. ·S. em 16-9-1930. (al Ire
nêo Joffily. 

A seguir, são approvados todos os 
capltulos restantes do projecto n". 28. 

o sr. presidente manda á Com mis
são de R,a,dac9áo. a fim de que se fa
ça a reóacção para 3". turno. 

Continuando a ordem do dia, é ap
provada a redacção final do projecto 
n". 7 (licença ao presidente do Esta
do> Vae á promulgação. 

Deixa de entrar em discussão o pro
Jecto nº. 5 (licença á d. Zita Dantas 
da Silva Pinto> por não existir nume
ro legal. 

F,' aoprovado cm 1•. discussão o pro
Jccto n •. 8 <incorµoração rlo terço ele 
venclments á. Força Publica l. 

Entra em discussão uuica o parecer 
nº. 8. 

o sr. lrenêo Jofflly pede a palavra 
e ttppellri narn a Commlssao de Fa
zenda, 110 i;enUdo de rr.tirnr-se o allu
dldo parecer dn ordrm do dia a fim 
de pedir-se é. repartição competente, 
Informações a respeito e caso n!'to vol
Lnsse o Pflreccr á Commlll61!.o ele Fa
zendn, daria. o seu voto contrario ao 
mesmo parrcel', 

O sr~ presldentr soliclla u'a l'men-
clEI ,rn parecer. ., 

O ~r. Irenéo Jotflly declara que en
vla rá {l Mesa a sua r.tnt•nda. 

o sr. Joaquim P, SB<>n !JP.de a palll
vru pel ordem, r diz ~cr de aCCl)rdo 
riuc' volte o pun•cer à Commlssoo de 
l''ozendH, dFt qual f. o prcoldenl r.. 

O •T. Hcrcctlano Zeu1 ydc pede II 
pal11v1 a C" m1 qwLllllude dt1 rrlat or cio 
r,111 crr expõe o ,;eu ponto ele vlstn 
rontrarln 11 \'olta do mebmo, 1\ Com
mi~ !\o de l"'azcud,• . 

o sr. Gencrlno Maciel pcd<' µalo -
1•re. r dccln11~ l'Star de accUn.lu cotn <' 
e,,ptauudo do br. Joitqulm Pesslll1. 

Pede 11 pal11vra o sr. Juaquln1 Pe1· 
f.Óll. 1. explica mais uma vez o eu mo
do dr vtr e pede que voltP o parecer 
ó. Com missão. 

p,,sto 11 vot.o o requerimento do r. 
Joqulm Pessóa, é o mr>smo approva
do contra o roto do sr. Herectie.no 
Zenayde. 

E' approve.clo em dlscuss!io unlca o 
parecer 1°. 9. 

Nada mais h1wendo a tratar, a ses· 
são é levantada, designando-GP a 6e
gulnte ordem de dia: 1•. discussão do 
projeeto nº. 5 moença á d. Zita Dan
tas da Sllva Pinto>. 2•. discus.51\o do 
projecto 11°. 8 <Incorporação do terço 
de vencimentos é. Força Publica>. Re
dacçáo f!nài do proJecto n. 6 <crea a 
nova bandeira do Eat&do). 1• dlaeus· 

~o m~~i:~ ~~~fü~~ação 
?" ...... biea. 1'v3. ~ 

Estado da Parahyba do Norte, cm 16 
de setembro de 1[)30. 

(ass.) Antonio Guedes, presidente; 
Severino de Lucena, 1 º. secretario; 
J oiio Maurlclo, 2°. secretario. 

ACTA da trlgcslma sexta sessão or
dinaria da terceira reunião ela de
cima legislatura da Assembléa Legis-
1:itlva do Estado da Parahyba do 
Norte, em 17 de :,etembro de 1930. 
A' hora regimental asswne a. presi-

denda o sr. Antonio Guedes. presi
dente, secretariado pelos srs. SPverlno 
de Lucena e João Mauriclo, rcspectí
,·,unente, 1. º e 2. ' secretarios 

Procede-se á chamada e a. esta res
pondem além dos membros da Mesa, 
os srs. Velloso Borges, Cyrlllo de Sa, 
Generino MaciC'l, Herectlano Zenayde, 
Paula e Silva. Jo~ Targlno. João José 
Marója, Irenêo Joffily, Walfredo Leal. 
José Mariz, Joaquim Pessóa. Pedro 
Ulysses. Gom~s de Sá e José Quei
roga. (17) 

Deixam de rompa recer os srs ~ An
to1110 Bõtto, Neiva de Figuclrêdo, Ar
gcmiro de Figueirêdo, Paula ca, alcan
ti, Lima Mindello, lgnacio E,·nristo, 
Pereira Lima. Izidro Gomes. Pedr'l 
Firmino, João de Almeida. Manuel 
Octaviano e Juvenal Espinola. <12). 

Abre-se a sessão. < 
O sr. 2. º secretario lê a acta da ses

são anterior, que posta em discussão 
é approvada. sem debates 

Entra a hora do expediente. 
O sr. 1. • secretario procede a lei

tura do seguinte EXPEDIENTE:
Officio do dr. Adhemar Vida!. secre
tario do Interior, enviando para a bi
bliotheca da Assembléa três exem
plares do Livro do Centenario da Cn
mara <los Deputados, que foram rc
mcttidos ao sr. presidente do Estado. 
Agradeça-se. 

Continuando a hora do expediente, 
pede a palavra o sr. Joaquim Pessôa 
e faz prolongado discurso cm defesa., 
do seu nome, ataca-do pelo "O JOR
NAL DO COMMERCIO", de Recüe, 
que segundo diz o orador é o cano de 
esgotto da imprensa pernambucana. 
Continuando diz que o sr. João Quei
roz, felizmente não está na altura de 
atacar o seu caracter por demais co
nhecido dos seus amigos e conti::rraneo~ 
e que já esperava esse ataque de seus 
inimigos desalmados. Concluindo o 
orador leu trechos de cartas que 
porverizam as accusações do s.r. João 
Queiroz. 

O sr. Generlno Maciel pede a pala
vra e solicita a prorogação da hora do 
expediente por mais dez minutos, no 
que é attendido. 

Volta á tribuna o sr. Generlno Ma
ciel e aprc~enta á consideração da 
CR a º"' seguintes projcctos. que jul
gados objecto de dellbcrncão vi'i.o ao 
regi ·to e á Impressão. <Projerlo n. lOl 
A As rmblea Legislativo d11. Parahyba. 
Decreta: Art. 1. •-Erigir-se-a nesta 
rnpital. em ponto que a prefeitura 
de:,lgnar, uma e tatua, de t.:unanhJ 
natural, ao extincto presidente João 
Pcssôl\. Art, 2. "- Para a realizFtçã.) 
do alludldo monumento. decretará o 
i:overno o neces~arlo concurso, na 
conformidade legal, e designará umn 
ro;nmls iio de quatro trchnlcc,s paru 
dl:er sobre as propostas do: concur
r ent.es e fiscalizar os seniços de con5-
trucção. § Unlco--Dessa commlssiio 
,crá mrmb ·o nato. cxtra-numerario, 
e presidente, com o voto de quulldn
dr, o director das obras publiCIIS. Art 
3. -Parn a C'recç5.o da cst· tua, cuja 
lnaugun11;lir o gO\rrno procurnrá le· 
, Etr a l'ffelto dPntro dr 12 me1.e , e si 
fl\r pcs51V<'l 110 prlm ,Jro nnnlvrr::;ario 
<h1 morl<• do ht>men:igendo, L11.)rlr-sc-cl 
o credito indisprnsa,·eJ. ate " que.ntl~ 
!Ir 500:000 000 <qulentos cPntor. d" 
réis>. Art.. 4 " RcvogRm-sl' 1,s dispo 
i;h;õrs em contrario. S s. r.m 17 dl' 
r.ctrmbro dr 1!130. <a . ) Generino Ma 
, !ri. < Pro,tertn 11. 11 l A A~mblé~ 
L ·gl• latlv11 dA Parahyba, Decreta: 

rL. 1. • -Ha, eri\ no Estado, pura tis i 
e fins que o executlvn rlecretarci.. regu
le mentendo·os. um hymno officlal. 
Art.. Z. "-Para letra e musica do 
hynmo, ~rrá aberto concurbo, pelo 
PI azo de um mez. E o Julgamento das 
propostas caberá EI duas co1Pmissóes, 
que !Joderão funcclonar em conjuncto 
-uma para cada especialidade-e que 
drcldlrã.o em qutnze dias, sob a presi
dcncia do secreta.rio do ln terlor, que 
apenas terá voto de qualldade. § l
o concurrente á musica do hynmo 
que obtiver o primeiro Jogar. haverá 
o primeiro de 1 :000$000, (um conto de 
réis); o classificado em segundo, 
500$000 (quinhentos mil réis>; e o em 
terceiro, 250$000 <duzentos e clncoenta 
mil réis) . Para o concurso da letra. 
ob!ervat·.se-ã.o ldentlcas d1~poslções. 
§ II-Havendo etn.J)llte n2. cla.ssitioaçto 
d~ prOJ)Ostas o S)t6::l!O se,t. 41Vid1do 
E:t'll.a.m~ n " e os li~~ *· ;;, 

em tal hypothese, ao executivo, pelo 
ol'gam do secretario do lnte1·1or, com
pete, de entre os classlficndos em pri
meiro logar, a ~lha da letra, ou 
musica do hymrto. § III-As commls
sões tcchnicas nenhuma recompensa 
pecunlarla terão por seu serviço. 
Art. 3. •-Logo após a sancção desta 
lei o executivo nomeará as commls
sões technicas, <te que fala o artigo 
2. •, e abrirá o crtdlto necessarlo á sua 
execução .. Art. '4."-Escolhidas mu
sica e letra do hymno, o governo im
tnediatamente o mandará observar, na 
conformida<le do que se determina no 
artigo 1. º. § Unlco--Continuarão vi
gorando, para todos os effeltos, os 
actuaes escudos e ai-mas do Estado. 
Art. 5 . º-Ficam revogadas as dispo
sições em contrario.-S. $. em 17 de 
setembro de 1930. (a.) Generlno Ma
ciel. <Projecto 11. 12) A Assembléa 
Legislativa da Parahyba, Decreta: 
Art. 1. º-Os prefeitos munlclpll.es 
serão eleitos, e exe!'cerão o cargo por 
um quadriennio, não podendo ser re
eleitos para o seguinte. Art. 2.º-0s 
demais c11Sos de inelegibilida<le, e os 
de incompatibllldades, á eleição de 
prefeitos. e o processo de sua escolha 
pelo voto popular, serão os mesmos 
da l_ei eleitoral do Estado. Não é licito, 
porem, em caso algum, cumular-se o 
mandato de legislador municipal com 
o de chefe do executivo congenere, 
nem com o de representante á Assem
bléa, ou com o de deputado ou senado. 
federal. Art. 3.''-Contar-se-á o qua
drlennio sempre do <lia da posse do 
prefeito. E, antes de extincto o prazo 
não será elle afastado do exercício d~ 
cargo, senão nos casos taxativos das 
leis que regem a especie. Art. 4.º-0s 
actuacs prefeitos completarão o tempo 
para que foram nomeados, e nas con
dições para que o foram . Mas, verifi
cada,i qaulquer vaga de chefe do exe
cuth·o municipal, eleger-se-á, na con
formidade dos artigos anteriores o seu 
sub.;tituto. Art. 5.º-E' faculta'.da ao 
executivo a regulamentação da pre-

sente lei. Art. 6."-Revogam-se as 
disposições em contrario. S. S. em 17 
de setembro de 1930. <a.J Generino 
Maciel. 

Passa-se á Orclem do Dia 
Deixa fie entrar em 1. • discussão o 

projecto n. 5 <licença á d . Zita Dan
tas da Silva Pinto), por falta de nu
mero. 

Entra cm 2. • discussão o projecto 
n . 8 (incorporação do terço de venci
mentos á Força Publica) . 

Pede a palavra o sr. João Maurício 
e justifica a seguinte emenda, que é 
approvada unanimemente. (Emenda 
n. 1, ao art. l.'' l § Unico--Igual favor 
é condedido aos elementos componen
tes da Guarda Civil. S. S. em 17 de 
setembro de 1930. <a.) João Mau
rício. 

Coneinuando em discussão o proje
rto, pede :i palavra o sr. Irenêo Joff1ly 
e diz achar muito pouco o aux!lio de 
cincoenta corn~os para auxiliar a 
~ub!;cripção em pró! das viúvas e or
phãos dos policiaes cahldos na lucta 
de Princeza, accrescentando que apre
sentaria em 3. º turno uma emenda a. 
respeito. 

Posto a \'otos é o projecto n. 8, a6-
provado . Vae á commissão de reda
cção. E' approvada a re<lacção final 
do projecto n. 6 <crêa a nova bandei
ra do E ·tado ) O sr. presidente man
da á sancção 

Entra em discussão e é approvado 
unanimemente em primeiro turno, o 
projecto n. 9 <reorganização do muni
cípio de Princeza i . 

Nada mais havendo a tratar, a. ses
são é lr,·antadn, designando-se a se
guinte ordem do dia: 1. • discussão (io 
projecto n. 31. de 1928 (reforma da 
Constituição do Estado) . 1. • d1scussâ.o 
do projecto n. 5 <licença á d. Zita 
Dantas da Silva Pinto). 2.• dlscuss~o 
do projecto n. 9 (reorganização do 
munlciplo de Princezal. 

Paço da Assembléa Legislativa do 
Estado da Parahyba do Norte, em 17 
de setembro de 1930 . 

<a. l Antonio Gue<les, presidente 
<a. l Severino de Lucena, 1. º secre

tario . 
(a. l Joao Maurício. 2. º secretario. 

ACTA <la trlgeSsima setitna sessão or
dlna1·ia da terceira reunião da. dé
cima legislatura, da Assembléa Le
gisl11 t!va do Estado da Parahyba 
do Norte, em 18 de setembro de 
1930. 

A' hora regimental, asswne a presi
dencia o sr. Antonio Guedes, presi
dente, secretwrlado pelos srs. Severi
no de Lucena e João Maurlcio, respe
ctivamente 1 •. e 2°. secretarlos. 

Procede-se á chamada e á esta res
pondem além dos membros da Mesa, 
or, i.rs Pedro Ulysses, José Quelroga, 
Gomes de Sá, Cyrillo de Sá, Velloso 
BorgPs, José Targino, Generlno Ma
ciel, Irenêo Jolflly, José Mariz, Joa 
qulm Pessoa, Paula e Silva, Herectla-
110 Zenayde e Arttonlo Bôtto. (16). 

Deixam de comparecer os srs. Nei
va de Ftguelr~do, Paula Cavalcanti, 
Wal!redo Leal, Lima Mlndello, Arge
miro de Mguelrêdo, João José Marója, 
João de Almeida, Ignaclo Evaristo, 
Pereira Lima, Pedro Fli'mlno, Juvenal 
Esplnola. Manuel Octavlano e Isidro 
Gomes. (13>. 

Abre-se a sessão. 
o sr. 2'. secretario lê a a.cta da ses

são anterlor, que. posta em d!Scussão, 
é sem debates. approvada. 

Entra a hora do expediente. 
O sr. 1°. secreta.rio dá conta do se

guinte expediente: Petição da União 
dos Retalhistas, por seu presl.dente sr. 
Delphlno Costa, solicitando dispensa 
para os devedores a.traza.dos, das mul
tas sobre os imtiostos de Industria e 
Profissão e Declma Urbana, do actual 
exercício financeiro. Vae á Commis
são de 1',azenda e Orçamento. 

Ot!leio do presidente Alvaro de 
carvalho, accusando o recebimento 
do offloio referente á suspénsio do 
sr. Julio do NascL"!lento 1,yra., ..... 

Teletrz:nma. c!ô dept:W,do !ecç.al 
eoau. s..• ~, 
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iiüVIEÍJ\illA iE SERRâiHil 
bcc:11tam1e monta de tino l(llto e alto IIIZt 

Clalmari- a ••••• 
Praça Aluro Mlldlado, 111. 

UAzO·ZAB 

O Vinho de Genipapo "Divi

no" é uni producto de pureza 
garantida. j BAJ.NBA lD.A, llODA. 

Vende-se nas mercearias, ar· Rico ..U.eat, de -'• •&rea,e1ru e 

Producto de sabor 
agradavel, fabricado com 

escrupuloso cuidado, 
egual ou melhor ao de 

outra procedencia, 
f a blr i. e a m e • v e n d e m 

1 .• ('ARV,U.HO & CIJ\. 
I a1cloaatt. 

rnazens e "Lahoratorio Rabel· I Orandn noY1dadt1 de 10,ma, ~ ch<iP'º' 

lo". 
paru unhora... 

j .Rua .111.&olel Ptnbelro, iOI, ! Rua da Republica, 133 - João Ptss~a 

----------------------------------º Parafao das lPlod•• 1 R. BEZERRA 
BERNARDO ROMOff' 

RUA fflAC1RJ•:1>JNHE1RO, 3,Cl 
--J ... io P-õa--

Fazei1das finas, Ml11dc1as, Lapas e Arasalhos 
Preços lnarrtdltavets 

Rua Barlo do Trlumpbo, 441. 

Mau~factura d.e MOVE!ca DE VIME, 
CESTOS, VASSORAS Df PIASSAVA, ESCOVAS, ETC. 

PADARIA e MERCEARIA VI C TO R IA Preaio para Pensão 
-- CHALBGRE & COMP. --

i(aa fructuoeo Barbosa, os. 19 e 22, + + + + + Telepllooe, 238. 
iamerada fabricação de plee, bolacblnbu, bllCOftos, etc. 

Rigorosa pontualida,dt na ,ntrega a domlcllios nesta <...APIT AL • un T AMBAÚ. 

Vende-se ou àluga-se o so
brado sito á rua Maciel Pi· 
nheiro n.• 367, proprio para 
pensão ou collegio, com opti. 
mas acommodações, gréinde 

quintal, terraço, jardim, etc. 

08 CIGARROS 

DO IS AMIGOS 
E :X P E R 1 M. E N' T ,E 1JM( A tratar no mesmo. 

FABRICA DE BEBIDAS sa boar1a San Tiar1 te.n.se 

B. 1\1 oraes & Cta. 
lmp0m.,oret • 11port.dnrea de XARQUB e FAHINHA D~ 1HIOU SANHAUA' 

e outroa ieDeroe de estiva~ 
r11c1. Tel: •••11..t I N - lfüA Dl!S. TRINDAD!, n , ~. Vinhos, Genbra, Cognac, Qu/naào, e 

Licores, Gozosos e Vinagres, só os õe 

L. Carvalho &. C.• 
ha da Rep•bllca, 133 - r tler&o11t, 70 

fnd, tller, 1 fl4anh••• 

\. Phot~"l!'~~~ ;;:,,,.,?.,.~!: ~ ~~ .. ~: PINTO 
/ VENDAS t'M OK,:SSO e A. RtffALHG 

A' Vl!NDA EM TODA PARTI 
secçAo os AMPLIAÇOtS eM P\..'ESTAÇÕES P À V ST4 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 565 - JOÃO PESSOA 

SROMOCALYPTUS i o rtmtdio de nrdadc para curn 
GRll'l'l. ltESfRJIADO. TOSSE. 

Usem "GONOPIRINA" 
Cort lofallfvel da BlENORRHAOIA 

em pouco tempo 
lQfO qu st sn11lr rr:ippado, tossind~, 8 R o M o e A L y p T u s 

oh fadhtt •.• ut semJdmor. Vtndt-st tm toda pharmacia 

..... ~·~·-·•• .... a>' ............... ~ ............ ,~ .......... ~·~· ... ·~· ... ~ ......... ~·~· .... ·~···~·~·~·~· 

~A PREVIDENTE" , 
Sc!entifico que foram ellm1nados do I 

obltu 52!1 n.-,T r~ 1 t,i de pagamento os 
SOCIOS Al1 'Jf Aluno de Andrade Es· 
pmola e Arthur d'Albuquerque Llns, 1 

no de n. fi'lO dr~ Franklin Dantas 
Correia d" Góes e d . Jul1a Dantas, e 
n. 136 da l . • serie os soc!os Francisco I 
B. de ca v~,ho, d. Joanna Mala do 
Carvalho, Jcsé Severino de Araujo '. 
Benevides e d. Maria Eugenia. de A· 1 
Benevides. 

,t11•• o(.O nt: OIISl!ltVACG•S I 
João Baptista de Vasconcellos, fO 

anno . cas:i do, residente nesta ca.pl- I 
tal - l • serie. 

Rumano Cupertlno de Mora.es, 40 1 
annos, ooltelro residente nesta ca.pi- , 
tal. - 1. • serie. · 

José da SUva Gomes, 36 annos, ca- 1 
&ado, residente nesta capital. 1. • 
serie 

Cluuna ... 
L" Nrle 

!>31 com multa até 25 de agosto de 1930 , 
113' 11etn • 18 • • • 
11!12 com • • 11 • • • 
1133tem ,~...-·· 
63! com • 21 • • • 
634 1tm • H • • • 
6M com • • 11 4• omult" • • 
635 Nm 1 • ,. • 
635 com • • • • 
6Se Nm • li • • • 
631 com • 10 dia DOT91Db- • 
63'1Mm •1 • •• 
1137 com • • • • 
538 sem 
538 com 
539 sem 
539 com 
540 sem 
540 com 
141 sem 
t41 com 
542 sem 

42 com 
543 sem 
543 com 
644 Bem 
544 

" " 20 
" " 10 dezembro " 

5 .... 
,. 25 " • 
" 20 " .. 1 

10 de Jan• " 19111 
6 ., " 

" 25 
., ., 20 

10 de teve•. .. .. 5 .. 
25 

" " 20 

.. 

. .. .... 
H • 

" ., 

" " 10 de março " " 
2• ~rle 

157 com multa até 28 de agost.o de 1930 
158 sem " " 8 de eetb•. " " 
158 com " " 28 • • 
159 sem 8 de outb•. " 
159 com " ,, 28 " 

Qaota annual 
Da J • e 2• mie a~ Bl de dé11embro I 

uim multa. 

UMfl PREGIOS!DtlDE~ 
.F cri rn (.' n to~. e o n tu s.()es. 

QueimaJura,, Cotica!'\, Oôrcs 
de E~1omago. \! Garganta/ 

lndh,pen,a,d ap')s a harba 

AGU!I i 
t t lll!Blt t! PAIILI! 

S~NOICAlO CONOOR llMllAOA 
l ruftgo;.nétto stmana/ · pr.ra o Sul: á, Tr1ras-ftlras, oara 

Sextas-/ eira~. 

'I',,,-; /i II de 11a1111"gens: 

Natal. ri., 

Rs. tOGSOOO 

Oe Joãu Pessôa â 

Recife -
!'iatal -
Mare,ó -
Babl1 -
V1c oria-
Qin de l•nel o 
S4nlOS -

IWIW(J 
270$000 
5~11lll!Ull 

• 1:220,000 
t·400SOOO 

• 1 :08(1$()1'0 
Rio Grande do Sul • 2: ,45JOOQ 

c.\lu~ pussag,ns t$lllo lsrnt,, ç do lmoosto de tro.1nspor1. l'us.\agem 
dt rrctJn1 ,, , ""'ª mrtnd, do prl'r · 

'l'tu·i f,• po11t,,I : 
Recife ~ .. 11c,o por 5 ir, 
Mareió 1150 
Aranjú • 8500 

De JoDo Pessôa á Bahia- '"ºº Ri<' dt J•nrtro 17!'10 
San101 S7'i0 
R,o O 1ndc <il> Sul• 1tCOO 

A corre,por d •nria dtver• •·r r,rsfa na A1Z"nc1~ na vesoera da pa~sagrm 
do avllo até as 15 horas (3 horas da tardtl. 

Para m 111 lnformaçõee, na Al?encla·f 

Clj. COMMERCIO E INDUSTRIA KRUNCKE 
R 11 5 dt A11oeto, 00 - JOAO PESSOA 

Secretaria. d' A Previdente, em 12 de 

aroat.o de 1930 - 1. • aecret.arto Jo8' 1 ~---- ••••••••••••••••••••• 
Calisto, 

• 

. ..................................................................... ····················································· ............•............. ······~······· .................................................................................. . -. 
LLOYD NACIONAL· 

SOClfuA08 ~r,iuNYM, 

IS t:'. l! e. - ~ .-~ui da filo Br"n"•· toe e 10 ... J 

•os.r« •rn••r• n• nu Doa, do Porto, no ~lo ~~ Jaoelro • dlapú19ltiCI dt.t 
M-Ut •"'11t)•rl"'IJc1<..trn , r.,-;•bedtlT ... 

---0--0--

1.tnhac.,.-, ........ .t., pa-.c.,tro• • eara• •líl'"'• 
._.,.. •. , t.. «- Por10 iu.-s•• 

P'•••-•DII -°'"'º't' d-, 1.• el-• 

Pa4uc:tr - A.r11run 116- Esrti3<1<' no rorto dr Ptcíle no dh 29 
do e, r1tn1.-. ás 15 ho as, ,a111,a no d1a 1. 0 c1 .. ou111b10 á noite, para: Ma· 
reió. a 2; Bahia , a 3; R,o, a 'i ; Santo~, a S; R+o Grande, a 10; Pelotasa 11 
e Por10 AI {(rr-a l l. 

Linha Cabedello-Porto Alegre 
Cargueiro ( ' , rr•:rRO 

l!.!pcrado de Pt'lfto Alegr~ no dia t 1 de outubro, uir.t no mesmo 
dia, para : ~ectfe, Maceió, Bahia, Rio de Janeiro, Santos, P:uanaguá, 

Antonina, S. Francisco, Rio Grande, Pelotas e Porto Alegrt, 

LINHA Ceará-Rio Grande 
(arl!'ut"Írn n1 ·«·11~•: 
Esor-rado do R,n Or an 1 .. r ,., ,·a la no dia 2Q do corrente, 111ir4 no 

!T'f•~mo dia, para: Natal, A• t'•a R• anca Mac-au, Aracaty e Ceará. 

LINHA Pará-Rio Grana,-
Cargueiro , ICJT01tl, 

fsprrad o dt' Pará e esca 1a no ct ·a 8 de outuhr<', sahirá no mt,rno 
dia , para : Recife, Ma n· ó. Bahia, Rio de Janeiro, s~ntos, Paranaguá, São 
Francisrc', Antonina, R,o (h ar J~. Pelota s t' Po to Alegrt. 

Ca,gueiro UOl llO 

füperado de Rio G •and c: t">Ca la no dia 10 de: outubro, •anml no mts· 
mo rlia rara: Ceará , Mara r. li :l o , Par:l, ( Tutoya e Parn1byba ~. ,ecebcndo 
•Ponhem car a pFra Santarém. Oh•<!o,, Paratins, Jtacoatiara e J\,\anaus, que 
será cuidad<1~amente h•ldeada em Par! . 

,ucNTE~ - Wllllam .. At ~o 
"••o 1~ d" ~ovcmbro n.• 87 - Teleollou• u., 116 

~AIXA POSTAL, N. • 3~. 

.. 
1 

lllllllliiilal::iiml .................................. l. 

Cla. Commerclo e Industria Krõncke 
PARAHVBA DO NORTB 

Compradora de algodão e caroço de algo
dão - Prensa hydraulica para enfardar al

godão - Fabrir.a de oleo de caroço 
de algodão. 

A,:rnl, d,u ~om11anhúu a, ,aporu 1 - /Worddeatllehe• 
l,loyd Rr.-m~u - Pe•efra Carnel•o 
& ().• l.lmltada (Cempa nhla, (lom· 

mereln e Na•e•••A• 1 

Agtntt da comoanhla dt atgaro,: - 1'l•r,la art· 
,1.h Jk llereantlle ln•uranee C••P••1 

Llmlíed. Lendre•. 

tacrli,torlo - RUA 6 DE AGOSTO N. ISO 
CAIXA DO COQRIIO N. ~ 

lCnd. te1eqr phico - KRONCKB 



• 
A Ass():;:;ib,úl i.eg~sia,i·.-~ cio i:stacio ci& ?a:-anJ·ba; 
consu1tanóo os principfos de justiça, utifüiade pu· 
blica e interesse do povo, em nome de Deus e de 
accôrdo com o artigo 62 da Constituição, decreta 
que esta seja observada daqui por deante com 

...... • o seguinte teor: 
• <Conclus!i.o da 3' pagina) 

o seu presidente; e nomear, demittir, licenciar e aposentar os empregados de sua 
secretaria, na fórma da lei. 

II - Dar posse ao Presidente do Estado <art. 35) desembargadores 
e juizes. 

III - Julgar em gráu de recurso as questões decicµdas pelo jury e as 
excedentes da alçada dos juízes. 

IV - Decidir os conflictos de jurisdicção entre as auctoridades judi
ciarias, e entre estas e as administrativas. 

v - Processar e julgar o procurador geral do Estado e os juizes de 
direito asslm nos crimes communs como nos de responsabilidade. 

' VI - Organizar annualmente o quadro de antiguidade dos juizes e 
resolver as reclamações que surgirem a este respeito. 

VII - Enviar ao Presidente do Estado, logo que occorra alguma vaga 
de desembargador, a lista de que trata o art. 49. 

VIII - Solicitar a intervenção do Govêrno Federal para garantir-lhe 
o livre exercicio das funcções (Const. Fed., art. 6.0

, n.º III). 
Art. 55 - Das sentenças da justiça do Estado em ultima instancia 

l}averá recurso para o Supremo Tribunal Federal. 
a) - quando se questionar sobre a vigencia, ou a validade de leis 

federaes em face da Constituição, e a decisão do tribunal do Estado lhes negar 
applicação; 

b) - quando se contestar a validade de leis ou de actos do Govêrno 
do Estado em face da Constituição ou das leis federaes. e a decisão do tribu
nal do Estado considerar validas as leis ou actos impugnados; 

c) - quaQjo um ou mais tribunaes locaes divergirem do tribunal do 
Estado na interpretação da mesma lei federal, caso em que o recurso po
deri. ser interposto pelo proprio tribunal do Estado; 

d) - quando se tratar de questões de direito criminal ou civil inter
nacional. (Const. Fed., art. 59-60, § l.º, a, b, c e d). 

Art. 56 - As decisões dos juizes do Estado não porão termo também 
ás questões relativas a habeas-corpus, e a espolio de estrangeiro em que a 
especie não estiver prevista em convenção ou tratado. Nestes casos, será 
egualmente licito ás partes recorrer Qara o Supremo Tribunal Federal. (Const. 
Fed., art. 61). 

Art. 57 - Os juizes do Estado consultarão a jurisprudencia dos tri
bunaes federaes quando houverem de interpretar as leis da União. <Const. 
Fed., art. 59-60, § 2."). 

Art. 58 - Os juízes do Estado não poderão Intervir em questões 
submettidas aos tribunaes federaes, nem annullar. alterar ou suspender as 
suas sentenças ou ordens. (Const. Fed., art. 62). 

Art. 59 - Nenhum recurso judiciaria é permittido contra a verifica
ção de poderes, o reconhecimento, a posse. a legitimidade e a perda de man
dato dos deputados, Presidente ou Vice-Presidente do Estado, assim como, na 
vigencia do estado de sitio, não poderãQ os juizes do Estado conhecer dos 
actos praticados em virtude delle pelo poder legislativo ou executivo da 
União. (Const. Fed., art. 59-60, § 5."). 

Art. 60 - Os desembargadores. juizes e membros do Mlnisterio Pu
blico não poderão exercer funcções dos poderes legislativo ou executivo. 
excepto as de secretario da Segurança Publica. 

Art. 61 - Os vencimentos dos desembargadores e juízes do Estado 
são irreductlvels, salvo a bypothese de impostos geraes creados por lei. 

Art. 62 - Será permittido o julgamento por arl2.ltros, desde que na 
questão não sejam interessados menores. interdictos ou a hzenda Publica do 
Estado ou do Município. Nos contractos celebrados com a Fazenda poder-se-á, 
todavia, instituir o juizo arbitral para a solução das duvidas e cont<!stações 
que surgirem em sua execução 

TITULO Y 

DOS MUNICIPIOS 

Art. 63 - O Estado divide-se em municipios. A lei ordinaria regulará· 
a criação destes, sua mcorporação total ou parcial, divisão, suppressão, limi
tes, organização, séde, attribuições, fontes de renda e responsabilidade. 

Art. 64 - Os municípios são autonomos em tudo quanto respeite ao 
seu peculiar interesse. , Const. Fed., art. 68). Sómente nos casos previstos nos 
arts.<~• n.• XIV e 41. n.• XITI, e nos dois artigos seguintes, poderá o Govêrno 
do Estado intervir nos negocios murucip:i.es. 

Art. 65 - No caso de dualidade de Conselhos Municipaes, a Assembléa 
decidirá approvando uma das eleições ou annullando ambas. Nesta ultima 
hypothese, mandará proceder immediat:imente a outra eleição, de modo que 
os novos eleitos possam assumir o exercício dos cargos no primeiro dia do pe
riodo. Si isto náQ fôr possível. ou si a Assembléa não estiver reunida, o man
dato do Conselho a findar ficará prorogado até solução definitiva do confllcto. 

Art. 66 - A execução das dehberações do govêrno municipal rela
tivas a emprestimos e a aforamento, permuta ou alienação de immoveis do 
Municipio, depende da approvação do Presidente do Estado. 

Art. 67 - Cada Municip10 terá um Prefeito, de nomeação do Presi
dente do Estado ou eleito conforme o determinar a lei ordinaria, e um Con
selho eleito por suffragio popular direc.o e por um periodo de quatro annos, 
além das auctoridades infenores que criar a lei de organização municipal. 

Art. 68 - Para o exercicio das attribuições previstas na primeira 
parte do art. 23, n. XIV e no art. 41, n.• XTII, os Conselhos Municipaes re
metterão á Assembléa e ao Presidente do Estado copias authentlcas de suas 
leis, actos e decisões, logo depois de publicadas nos respectivos municlpios. 

Art. 69 - Os govêmos municipaes poderão associar-se para a exe
cução de serviços de interesse commum, dependendo, porém, de approvação da 
A.ssembléa as resoluções que a este respeito adaptarem. 

TITULO VI 

DECLARAÇÃO DE DIREITOS E GARANTIAS 

Art. 70 - O Estado assegura, no seu territorlo e nos limites de sua 
comg.etencia, a effectlvidade dos mesmos direitos e garantias que a Constl
tuiçiro da Republica reconhece e confere a naclonaes e estrangeiros. 

§ 1.• - Todos são eguaes perante a lei. 
t 2.• - Ninguém póde ser obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei. 
§ 3.• - Todos os individuas e confissões religiosas pódem exercer pu

blica e livremente o seu culto, associando-se para esse fim e adquirindo ben.s, 
observadas as disposições do direito commum. 

§ 4." - Serã leigo o ensino ministrado nos estabelecimentos do Estado. 
§ 5.º ::-- O Estado só reconhece o casam.ento civil, cuja celebração será 

gratuita. Serao do mesmo modo Isentos de sellos e emolument-0s todos os do
cumentos e actos necessarios á effectuação do casamento. 

t 6.º - Os cemiterios terão caracter secular e serão administrados 
pela auctoridade municipal, ficando livre e. todos os cultos religiosos a pratica 
dos respectivos ritos em relação aos seus crentes. desde que não offendam á 
moral publica e ás leis. 

t 7.• - Em qualquer assumpto é livre a manl!estação do pensamento 
pela Imprensa, pela t.ribuna ou por outro qualquer melo, sem dependencla de 
censura, respondendo cada um pelos abusos que commetter, nos casos e pela 
fórma que a lei determinar. Não é permittldo o anonymato. 

f 8.• - A todos é livre associarem-se ou reunirem-se sem armas; a 
policia não poderá intervir senão para manter a ordem publica. 

1 9.0 
- E' permittldo a quem quer que seja representar, mediante pe

tição, aos poderes publicas, denunciar abusos das auctoridades e promover a 
responsabllldade dos culpados. 

1 10 - Ninguém póde penetrar na casa do cidadão, de noite, sem o 
seu consentimento, senão para acudir a victlmas de crimes ou desastres, nem 
de dia, senão nos casos e pela fórma prescripta em lei. 

1 11 - Aos accusados se assegurará na lei plena defesa, com todos os 
recursos e meios essenclaes a esta, desde a nota de culpa, entregue ~m 24 ho
ras ao preso e asslgnada pela e.utoridade competente, com os nomes do accu
sador e das testemunhas. 

1 12 - A' excepção do flagrante dellcto, a prisão não poderá exe
cutar-se senão depois da pronuncia do Indiciado, exceptuados os casos pre
vistos na lei, e mediante ordem escripta da autoridade competente. 

§ 13 - Ninguém poderá ser conservado em prisão sem culpa formada, 
salvas as excepções especificadas em lei, nem levado á prisão ou nella. detido, 
si prestar fiança idonea nos casos em que a lei a admlttlr. 

t 14 - Ninguém será sentenciado senão pela autoridade competente, em 
virtude de lei anterior e na fórma por ella regulada. 

f 15 - Nenhuma pena passará da pessôa do delinquente. 
1 16 - Dar-se-á o habeas-corpus sempre que alguém soffrer ou se 

achatr em immlnente perigo de soffrer violencla, por melo de prlaã.o ou 
con.s ranglmento Ulegal em sua liberdade de locomoção. 

1 17 - A' excepção dos caso, que, por sua natureza, pertencem a 
Juu.os espectaes, não haverá fõro prlvtlegtado. 

1 18 - o direito de propriedade mant.6111·• em ioda a pa.mt\lde, 

. .. "'""" t...~ -~ ... ·' -·---.-...-------
sa!·:~. :?. desr.,:-o:,~~.;W ;o:- !'!~:::essid~de o!: ~!!i!i~? .. de ,,~~~ic?;, ~~d!~ .. :1~e i=
Jein."tlzação pre,ie.: 

a) - '.!S mi.,as pertE"ncem ao ;>roprictarlo do solo, com as iimltaçées 
estabelecidas por 11'1 a bem da exploração das mesmas; 

b) - as minas e jazidas mineraes, necessarlas á segurança e defesa 
naclonaes, e as terras onde existirem, não pódem ser transferidas a es
trangeiros. 

§ 19 - E' garantido o livre exercicio de qualquer profissão, moral, in
tellectual e Industrial. 

1 (§ 20 - Aos autores de obras literarias ou artísticas é garantido o di
reito exclusivo de reproduzll-as pela imprensa ou por qualquer outro processo. 
Os herd!!lros r,l.os ll,Utores gozarão desse direito pelo tempo que a lei determinar. 

§ 21 - Os inventos lndustriaes pertencerão aos seus autores com o 
privilegio ou o premio que a lei garantir ou conceder. 

§ 22 - E' inviolavel o sigillo da correspondencia. 
§ 23 - Nenhum imposto de qualquer natureza poderá ser cobrado 

senão em virtude de lei. 
§ 24 - A' parte as medidas acaso adaptadas pelo Govêrno Federal em 

tempo de guerra, qwalquer pessõa póde entrar no terrltorio do Estado ou delle 
sahir, com os seus bens, quando lhe convier. 

§ 25 - Os cargos publicas do Estadq são accessiveis a todos os bra -
sileiros, observadas as condições de capacidade especial que a lei estatuir. 

§ 26 - Além dos direitos acima especificados, o Estado garante todos 
os que decorrerem da fórma de govêrno estabelecida e dos principias consa
grados por esta e pela Constituição Federal. 

TITULO VII 

DA REFóRMA DA CONSTITUIÇJCO 

Art. 71 - Esta Constituição só poderá ser reformada por proposta da 
terça parte, pelo menos, dos membros da Assembléa, ou de dois terços dos mu
nicipios, representado cada um destes pela maioria do seu Conselho. 

§ l.0 
- Em qualquer destes casos, a proposta, si fõr admittida como 

objecto de deliberação em duas discussões successivas e por dois terços dos 
votos presentes, será no anno seguinte submettlda a tres discussões, e se terá 
por approvada, si obt!vr em cada uma dellas dois terços de votos dos 'mem
bros da Assembléa. 

§ 2.º - A refórma, uma vez approvada, será publicada pela Mesa ~ 
Asst>mbléa 

TITULO VIII 

DISPOSIÇôES GERAES 

Art. 72 - Os funccionarios publicas são estrictamente responsaveis 
pelos abusos e omissões em que Incorrerem no exerciclo de seus cargos, asslm 
como pela Indulgencia ou negligencia manifestada em não responsabilizarem 
effectivamente os seus subalternos. 

Art. 73 - Nenhum empregado poderá accumular vencimentos, sejam 
estes pagos pelos cofres do Estado ou do Municiplo, salvo tratando-se de 
funcções de or~em puramente profissional, sclentlfica ou technica, que não 
envolvam autoridade administrativa, judiciaria ou política do Estado. Os 
aposentados, jubilados ou reformados, que acceitarem funcção remunerada 
terão direito unicamente ao vencimento desta. ' 

Art. 74 - Só os desembargadores, juizes de direito e tabelliães serão 
vitalicios. A lei ordinaria, entret11nto, poderá estabelecer restricções á demissi
bilidade dos funccionarios que contem certo numero de annos de serviço ou 
que, pela natureza das funcções, devam gozar de certa estabilidade. 
. Art._ 75 - A policia do Estado prestará auxilio aos officiaes Judicia-

ri.os da Uniao, que o invocarem para execução das sentenças e ordens da ma
gistratura federal. 

Art. 76 - São também irreductiveis, salvo a hypothese prevista no 
final do art. 61, os vencimentos dos funccionarios publicas. 
. _ Art. 77 - Quando, na repressão dos crimes, a gravidade dos factos, a po-

s1ç3.? social dos culpados ou o patrocínio de pessõas poderosas puderem tolher a 
acçao regula~ das autoridades locaes ou embaraçar o esclarecimento da ver
dade, o Presidente do Estado poderá determinar que o juiz de uma comarca 
extranha se transporte temporariamente para a comarca onde tenha occorrido 
o delicto e ahi proceda á formação da culpa até á pronuncia inclusive com 
recurso necessario para o Superior Tribunal. Confirmada a pronuncia, poderá 
o Tribunal ordenar que o julgamento se faça por juiz ou pelo jury, conforme 
o caso, de comarca differente daquella em que o crime foi commettido 

. Art. 78 - Para as eleições do Estado e dos municípios o alístaml'nto 
eleitoral será o mesmo da União. 

. Art. 79 - Não são sujeitos á penhora os bens e rendas do Estado e do 
Murucipio. 

DISPOSIÇôES TRANSITORIAS 

Art. l.º - Os venc.lmentos dos desembargadores e Juizes nomeados 
antes desta refórma continuam isentos de Impostos. 

Art. 2.º - Os f_unccionarlos não'comprehendidos na enuméração do 
art. 74, que houverem sido nomeados antes desta refórma com caracter dl" 
vitaliciedade, continúam garantidos nos seus cargos. 

A~. 3." -:- Ex-vi do disposto nos artigos 30 e seguintes áa presente 
refórma, fica :xtmcto o mand~to. do a~tual 2.0 vice-presidente do Estado. 

Art. 4. - O actual l. v1ce-pres1dente em exercicio continuará na 
presidencla, na qualidad<? de vice-presidente do Estado, nos termos da pre
sentR refórma, até o fim do corrente quadriennio. 

Sala das Sessões da Assembléa Legislativa do Estado da Parahyba do 
Norte, em 27 de setembro de 1930, 41.º da Republica. 

ANTONIO GALDINO GUEDES 
Presidente., ' 

SEVERINO DE ALBUQUERQUE LUCENA 
l." Secretario. · 

JOAO MAURICIO DE MEDEIROS 
• 2." Secretario. ' 

ASSEMBLtA LEGISLATIVA 
ACTAS 

(Conrlusão da 2• pa&'fn:. 

Mauricio de Lacerda, nos se'{Uintes 
termos: - "RIO 17 - João Maurlcio 
- Assembléa Estado Parahvba 
Agradeço seu intermedio intrepidos 
deputados Parahyba lrredenta qual 
defenderei até o fim como symbolo 
energia nacional. Saudações. cas. J 
Mauriclo de Lacerda". Inteira<io. 

Oftlclo do Conselho Munlcipl des
ta cidade, remettendo a seguinte ln
dicaçã-0 approvada por unanimidade· 
"INDICAÇÃO - Requeiro que o Con~ 
selho Municipal de João Pe~sõa se 
congratule com a Assembléa Legisla
tiva do Estado pela 3'. e ultlm dis
cussão do projecto da bandeira pa
rahybana. Sendo o Conselho Munici
pal legitimo represenetante da popu
lação da capital tem o dever lnctecll
n1.vel de applaudlr ardorosamente o 
gesto dos deputados llberaes que, com 
denodo e bravura, defenderam a nova 
bandeira rubro-negro que tão fiel
mente representa a coragem e o sa -
crificio do querido presidente João 
Pessõa, assassinado á traição pelo 
braço cov11rde de um asqueroso Ins
trumento do perreplsmo deq-radado de 
nossa terra. Requeiro, ainda, que o 
Ccnselho proteste contr,i rs termrs 
injuriosos empregados, hontem, pelo 
sr. Neiva de Flgueirêdo, na Assembléa 
do Estado, contra as famll1as e o povo 
da cidade de João Pessõa. S. S. do 
Conselho Municipal, em 16 de setem
bro de 1930. - fass. > Luiz de Olivei
ra e José Teixeira Basto" . 

Conitnuando a hora do expediente, 
pede a palavra o sr. Irenêo Joff1ly e 
refere ao 50"'. anniversarlo do sacer
docio do exmo. arcebispo d. Adaucto, 
proferindo palavras de elogio ao~ pre
dicados que exornam a personalidade 
do lllustre antlstite, uma das figuras 
maia em destaque do clero brasileiro. 

Em 1erulda fala nos servtÇOB presta. 
de» por 1. nc. revdma. á Parahyba 

., 
, .,. I' , , I' .,. , .ilfl'<-.1'.I" _., 

e Rio.Grande do Notre; cita os col
legios fundados, o seminario que tem 
sido a sementeira de varias gerações 
e o~tras obras de relevo da admlnis: 
traçao de s. exc. 

Ao concluir o sr. Irenêo Jofflly pede 
o apoio da Casa para approvação da 
seguinte moção: "MOÇAO - A As
sembléa Le~slatlva do Estado da Pa
rahyba conhecedora dos elevad~s do
tes moraes e civlcos, do exmo. sr. ct 
Adaucto Aurello de Miranda Henri
ques que t:ío seguramente tem dirigi
do os destinos de sua archidlocese du
rante o longo tempo de 36". annos e 
testemunha de seu efflciente esfor
co pela educação da juventude, mora
lidade de costumes e ordem publica 
que resultam dos elevados preceitns 
da Igreja Catholica, congratula-se 
com s. exc. revdma. pela data de 
hoje em que completa clncoenta anncs 
de sua vida s'lcerdotal. com o conten
tamento dos fieis que bendizem o .~eu 
chefe P s~tlsfacão de todos que !nzem 
justiça recotlhecendo as virtudes de 
um benemerlto cidadã.o. A fim de que , 
mais slgnlflrntlva seja a homenagem 
da Assembléa, requeiro que seja con
sultada á Casa sobre o levantamento 
da sessío. Seja esta communlcada ao 
exmo. sr. d. Adaucto e para pessoal
mente ser elle cumprimentado em no
me dn A11sembléa requeiro ao exmo. 
sr. presidente a designação de uma 
c0mmls11ão de 5 deputados". S. S. em 
18 de setembro de 1930. ! a l Irenêo 
Jofflly 

Posta a votos a moção é a mesma 
approvada por unanimidade. 

O sr. presidente designa a seguinte 
ccmmlssão, a fim de cumprimentar o 
a1ceblspo d Adaucto: os srs. venoso 
Borges. João Maurlclo, Irenêo Jofflly, 
Herectlano Zenayde e José Gomes. • 

E o sr. presidente levanta a sessão, 
designando a seguinte ordem do dia: 
l' . discussão do projecto nº. 31 de 
1928 (reforma da Constituição do Es
tado). 1•. discussão do projecto n•, 
5 <licença à d. Zita Dantas da Silva 
Pinto> . :i•. dilc\lUl.o elo proJecto n• . 

~ ·.· 
iEGiSTO 

FAZEM ANNOS HOJE . 

O pequeno Josá Ayrthon, filho do 
sr. Manuel Agra da Nobrega, negoci
ante nesta capital. 

- A pequena Dagmar de Lima Ara
újo, filha do sr. Eulacio Araújo, func
cionario da Prophyiax1a Rural de Um
buzeiro . 

VIAJANTES . 

Dr. José de Mello : - Procedente de 
Bananeiras, encontra-se nesta capital, 
o dr. José de Mello, juiz dP direito 
da comarca. 

O lllustre magistrado, que veio acom
panhe.do de sua exma. consorte, acha
se hospedado na residencia do seu 
parente des Pectro Bandeira . 

Hontem, á noite, o clr. José de Mello 
esteve em visita aos seus amigos desta 
folha 

SUL AMERICA 

CAPIT ALIZAÇAO 

RIO, 30 - No sorteio 

reaJizado hoje f ôram 

sorteados os títulos com 

as seguintes combina

ções: 

' rHP-LGN - ZKQ-

! ~~~,- HOZ - TML. 

Rf~ALTAS 
MA vida pela liberdade". - Por toda 

primeira quinzena deste mez, deverá 
~er exhib1do nos cinem~s desta capital, 
o fllm intitulado A vida pela liberda
de, documentaria de varias e signifi
cativas homena~ens, prestadas aqui e 
em Recife, ao Grande Presidente João 
PPssõa, antes e depois ela morte do 
mallogrado estadisla 

Os encarregados da filmagem dessa. 
pdlicula, srs. Alcides de Souza e Pe
dro Mav1g111cr, muito se vêm esfor
ç:.ndo para que o mencionado film 
alcance o maior exito, não só na sua 
exhibiç:ío entre nós, como também 
noutras cap1t:ies onde <;erá egualmente 
exh1bido. 

DESPORTOS 
A reunião da Liga 

!tealizou-se ante-hontem mais uma 
8essão ordinaria de directoria da Liga 
Desportiva Parahybana, que resolveu 
o seguinte. 

Tomar conhecimento de varias off1-
cios e telegrammas da C. B. D. e 
do dr. Roberto Lyra. 

Approvar os balancêtes dos mezes de 
julho, agosto e setembro apresentados 
pelo thesoureiro sr. Manuel de Oli

. veira. 
Nomear commissões para tratar de 

assumptos sobre o 8." campeonato 
brasileiro de "foot-ball", sendo a com
mlssão composta dos directores Ma
nuel de Oliveira. Severino Carvalho e 
Anchlses Gomes. 

A reunião foi prr.sidida pelo dr. Ma
nuel Moro.PS. 

----.. ----

lnspectoria de 
Vehiculos 

Foram multados os seguintes carros: 
P:: - 1-15, 9-29. 35-33, 29-29, 56-29, 

218-20. 230-20, 223-11. 236-20, 247-20. 
205-20, 258-20, 263-20, 264-11, 278-20, 
281-20. 283-20, 250-20, 316-20. 319-20, 
371-20, 294-20 

A: - 420-20, 463-20. 
c· - 22-25. 33-5, 39.20. 58-29, 10-32. 

87-20, 117-20, 146-20, 104-11. 126-20, 
56-29, 12-17, 145-20, 32-29 

H: - 49-29 

9 <reorganização do municip o de 
Prlncezal . l'. discussão do projecto 
n". 10 (esta tua ao presidente João 
Pessõa). l'. discussão do projecto nº. 
11 (hymno officiaD. l'. discussão do 
projecto nº. 12 <elei,;ão para prefeitos 
municipaes) . 

P~o da Assembléa Legislativa do 
:Esta.do da Parahyba do Norte, em 18 
de setembro de 1930. 

<ass.> Antonio Guedes, presidente; 
Severino de Lucena, 1•. secretario; 
Joi<I l\4aurlcio, 2°. ucretario. 
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A UNIÃO - Quinta-feira, 2 dl' outubro de 1930 1 ----------------.-..--------=~- _,..._:,s 
-~----- -------. ----···· -~~~ 

EDITAES 
SECRETARIA DA FAZENDA -

EDlTAL N. 1 - De ordem do sr. prc· 
siclente do concurso para provimento de 
cargos de 3. º esçripturarlo e 3." con
tabilista da Secretaria da Fazend:1, 
faço publico, para c01~ecimcnlo dos 
interessados, que se :i,ham abertas, 
nesta mesma Secretaria. pelo prazo 
de 30 dlas, contados da data da pri
meira publicação deste, as inscr!pções 
para os referidos concursos, de con
formidade com as 1nstrucções appro
vadas pelo exmo, sr. presidente do 
Estado. 

Conforme preca.ltüa o art. 104. do 
decreto Q. 1. 596, de 31 d~ julho de 
1929, versará o concurso sobre as se
guintes matenas: Lingua nacional: 
arithmetlca, até proporções inclusive; 
escrlpturação mercantil e contabili
dade publi~a; calligraphia e dactylo
graphia . 

As tuscrlpções serão feitas median
te requerimento ao presidente do con
curso, em petição sellada, cscripta e 
asslgnada pelo proprio punho do can
didato e instrutda com os seguintes 
documentos: 

a) Certidão de edade ou, na falta, 
documento equivalente que prove ser 
o candidato maior de 18 armos. 

bl Attestado de que nã.o soffre mo
lestia contagiosa ou qualquer defeito 
physico que impossibilite o exerclcl-J 
do cargo; 

e) Prova de não ter cumprido sen
tença por crime commum ou de res-
ponsabilidade; e . 

dl De não ser refractario ao :;ernço 
militar, salvo si estiver legalmente 
isento desse serviço. 

Todos os documentos devem ter as 
firmas reconhecidas por tabell!ão ~
bl!co. 

E, para constar, passou-se o presente 
que escrevi e ~signo. Secrdann da 
Fazenda, em 15 de setembro de 1930 -
Romualdo Rolim, secretario do con
curso. 

SECRETARIA DA FAZENDA -
EDITAL N. 2 - De ordem do sr. pre
sidente do concurso de 2.' entrancia, 
para provimento do cargo de 2. • 
contabilista da Secretaria da Fazenda, 
faço publico para conhecimento dos 
interessados que se acham abertas 
nesta mesrria Secretaria. pe!o prazo 
de 30 dias. contados da data da pri
meira publicação deste, as inscripções 
para o concurso necessario ao mesmo 
provimento, de conformidade com o 
regulamento respectivo e as instru
cções approvadas pelo exmo. sr. pre
sidente do Estado. 

Con!onne preceitúa o art. 107 do 
dec. n. 1. 596, de 31 de julho de 1!)29, 
versará o concurso sobre Legislação de 
Fazenda e Contabiiidade. 

As inscripções serão feitas mediante 
requerimento ao presidente. em peticão 
sellada, cscripta e asslgnada pelo pro
prio punho do candidato, órnente 
podendo inscrever-se os 3. • contabilis
tas da mesma Secretaria. 

E, para constar, passou-se o presen
te, ,,;tue escrevi e assigno. Secretaria 
da Fazenda. 15 de setembro de 1930.
Romualdo Rolim, secretario do con-
curso. • 

EDITAL DE 1. • PRAÇA COM O 
PRAZO DE 20 DIAS - O dr. Belino 
Souto, juiz mwúcipal do termo de Sa
pé, em virtude da lei, etc. 

Faz saber aos que o presente edital 
de pnmeira praça com o prazo de 20 
dias virem, delle noticia t,verem e ln· 
teressar possa, que, o porteiro dos 11u
ditorlos de~te juízo Jevarã a publico 
pregão de \Cnda em arrematação, a 
quem mais der e maior lance offe,e
cer, na porta do Paço Munlc1pal desta 
vllla, no dia 14 de outubro prox1m" 
vindouro, ás 13 horas: Uma parw d" 
terras do valor ce trinta e 8el;, contos 
setecentos e dezoito mil e trczento P 

oitenta rtis, (36 718$380) na prc me
da.de denominada "Engenh'l" ruba-
blo da povoação d<> Espirita San•~J, 
deste termo, sem bemfntor e, r, m li
mites, certos e conhecidos, u e.uai fo1 
separada para o pagamento de ta as 
de herança e legado dhidos ã Fazen
da do Estado, bem ass1m das custas 
juàtciaes, do Inventario que nc;tt- jui7o 
se procede pelo fallec menta do dr 
Joaquim Fernandes de Carvalho E 
quem qulzer nella lançar compare
ça nesta vllla no dia, hora e lugar aci
ma referidos, E para que f'hegue ao 
conheciment.-0 de todos mandei pa&'lar 
o presente edital, que i;erA. afflxado na 
porta do Conselho Municipal rksta 
vllla e publicado no Jornal offldll 1 do 
Estado. Dado e passado ne•ta v1Jla 
de Sapé, ~m 24 de setembro de 193íJ 
E eu, Antonio José d(! 1en<lonça, e,;-

crivão da Pro\cdoria. o escrevi. <As-
1,ignaclo) Bell110 Souto, juiz munici
pal. Est{i coniorme o ori ,inal: dou fé. 
o cscrivíio, Antonio José de Mendonça. 

EDITAL · · De ordem do sr dele
gado fiscal, faço publico. paro co
nhecimento dos interessados, que pela 
"Grande Empresa de Sorteios Bra
sil, Ltcl. ". proprietaria do "Club Eco
nomico ·•. foi requerida a approvaçüo 
de alterações que pretende fazer no 
seu "Plano Original", auctorizudo pela 
carta-Patente. de 9 de maio de 1928, 
de accõrdo com o decret.q numero 
13 475, de 23 de urn10 de 1927. 

São, pois. conYidndos os que se jul
garem prejudicados com as mencion;.
das alterações. em rirtude das quaes 
são elevadas á 500 as contribuições 
e, em consequencla. o ralor do premio, 
a apresentarem suas reclamações 110 
prazo de 15 dias, a contar desta data. 

Secretaria da Delegacia Fi cal do 
Thf'sonro Nacional no Estado tia Ptt
rahyba, 1." de outubro de 1930. - O 
secretario. Pedro Domicl:rno Mrlrn. 
secção, interino. 

EDITAL N. 31 INSTRUCÇAO · 
PUBLICA PRIMARIA De ordem 
do sr. dr. secretario do Interior. Jus
tiça e lnstrucç:lo Publica, faço scirn
te aos interessados que, se ni;hando va
gas as cade1ras elementares cliurnns, 
abaixo dl~crimiundas, e ele a'.c,córdo 
com o art. 53 do vigC'nte regulament-0 
da mesma Instrucção. são submettlda5 
a concurso de provimento e remoção, 
pelo prazo de quarenta dias .. a contar 
de ·ta duta. de~ndo os candidatos 
apresenta;: nesta SC'cret:u'ia os seus 
requerimentos devidamente legallza
dc -. nos termos do art. 57 do mesmo 
regulamenln 

As cadeiras são a seguinte~: 
-PROV111ENTO - 3.' categoria 

Sexo fenúnino da villa de Catolt: do 
Rocha. 

REMOÇAO - 2.• categoria - Duas 
cadeiras no grupo escolar "Gama e 
l\.lelio ", da cidade de Prin_ccza Uma 
do sexo feminino da cidade de Pom
bal. 

3.• categoria - Sexo masculino e 
femini,10 da villa de Teixeira. Sexo 
masculmo da vilt,1- de Pedras de Fógo. 
(Para as do sexo masculino, neste 
concurso. e de accõrdo com o § unicu 
do art. 54 do regulamento cita.do, so
mente os professores poderão inscre
ver-sei. 

~-· categoria - Cadeira mista da 
povoação de Natuba, do municipio de 
Umbuzeiro. 

Secretaria do Interior, Justiça e In
ótcucçã.o Publica, em 16 de setemb1·0 
d~ 1930 - Gutenberg Barrêto, chefe 
de secção, interino. 

Vil, •• e mande tomar 

1 CUSIA YIRGINICA 
I que! remêdio sciã ÍiU~ 

mlr1 tod11 u febras. 
bita a Urtm1a a oatriãaõeldtntn 

A' YCllda ru 1>l1Ut11àcl:Í.st -
11rorarlas, 

A VENDA s· PHARfflACI 

HollÍêiü MOl'Nj ~ Boca ~ 

tilíl:ln DilrMã• • ~ ' ·~ 1 
~-féie~Jim, Afua inf~ t1m fat'Q ~llfflL' ~ 
1':fais Aioo&: Wc.?na Fumão hoje (a1k as Muiheref); muia,e comem\ 

e, bebem IIW!ÔOfJ8et1 ~riu, e quas; ninguem ~tip bem a comida, J 
(UI)()~ 

@ Result4d9: ·.. fi<:am velhos depressa e morrem mlil depres.~r( 
a. 

fJ A Mda Ffflrffl: Todos, hoje em ciia, sofrem de Queda dos Cabellos;· 
qmsi mnguem tem os Dentes Perfeitos e Sãos; está aumentando, C!l(la 
~ o enorme numero de pessôas qµe sofrem de Nervosidade,\ 

.T,mtura, Exgot9..mento, Desanimo Profundo, Der cie Cabeça, Abo-
1 necimento da V.da, f'raqueza Geral, Doenças do Sangue, do Coração, 

doe; Rio muita,outras Molesti.is Perigosas! - -

jã ê um Começo de Morte! 

e e M · Gr9.ve de tudo é que ning11em sabe quando efltA come
ÇIID> a fiem' doente. 

Quando manda chamar o Medico, quasi sempre ja é tarde:-~ 
Para evitu tant:os Perigos, tenha sempre o maior cuidado com o 

Estoffla&o, in1estioos e Figado. 

Não use nunca remedios Fortes e Violentos, nem Purgantes, Aguas 
PurgatiYÚ. Oleoe Purgativos, Azeites Purgativos, ~astilhas ou Pilulas, 
Purgativas, que fazem sempre Muito Mal a todo v Corpo. 

Trate sua Saude c:om todo cuiJado e sempre com muito carinho. 
Use 90IDf.llte Remedio Brando e Suave, que cure pouco a pouco, mas 

de maneira seguro. ô Estomag~, dê Forças aos intestinos e faça bem ao 
F".pdo. 

Somente assim Ud saude. 
Nada de impaciencias. 

Quem sofreu do Estomago e intestinos, durante muitos annos, quem 
teve Prisão de Ventre P. outras Doenças, annos seguidos, não poderá 
curar-se em poucos clias, com poucos vidros de remedia. 

Use Ventre-Livre, Remedia Brando e Suave, tão conhecido e de 
Enormes Vendas nos mais adeantados paizes do Mundo, para o Trata· 
mento das Doenças do Estomago, intestinos e Figado. 

Nãodramais! Use Ventre-Livre. 
Comece hoje mesmo a usar Ventre-Livre. 

ED OOAIA 

I Departamento· de eobruoeas, 
iufo maeõesJ[e advoeaeia 

Acceitam cobrança de dividas de qualquer especie: - Notas promisso
rtas duplicatas, contas comprovadas e alugueis de casas. 

' Promovem o recebimento de inventa.rios, montepios, accidentes no 
trabalho, contas e ordenados nas repartições estaduaes, federaes e municlpaes, 

Encarregam-se de demarcação de terras. 
o serviço será gratuito se o resultado não fôr satisfactorio, não pre

c1~,indo ~- part.e antecipar dinheiro para as custas. 

LEITE & SALLES 

R u a D u q u e d e e a x ias, 4 o o 

JOAO PESSOA - ESTADO DA PARAHYBA .......................... 
S AGUAS SULFUROSAS DE ABAXA.' 1 

AL TITÜÓES OE-MINAS, SURGIRAM OS 

Sabonetes ARAXA' • 
PARA HONRA DA INDUSTRIA NACIONAL 

E PARA ALIVIO 
E TODAS /\S DOENÇAS DA PELLE. 

O Medico de V. Ex.& indicar-lhe-á que o 

T·ELEGRAMMA URG NT 
SABONETE ARAXA' DE LAMA ~~;:ci~!1%~~! 

emouanto 

·Sabonete Araxá do Sal 
que o 
evitará novas , doenças 
coin 'o seu uso dlatlo. 

1 

Artigos fi os em calçado e cha 
mes, gravatas, boinas, meia 
afamados chapéos ucURV", 
res fabricantes, recebeu 

CASA RERREIR 

r 
eo 

m lho .. 

Queira a dlsllneta lrtfgueelt:t la~•r (umn Mlslltt 

RUIA MACIEL P!NIHIEIRO, 154. 

· Finamente perfumado com esse11-..1as i raras, na
turaes e therapeuticas. 

IJPEBJOaBS A.O 8..I.BO~E'l'E8 E8TR..1.NGEIBOS 
Dosados pelo emintnfe Medico, ANTONIO 

ALEIXO, prof. da Faculdade de Medlcifla de Bello Horlsontt. 
É "considerado imitação, todo sabonete vendido 

como Ara á, não sellado com o Sedo sanltarlo 
FABRICADO POR 

MARÇOr..t.A & CIA 
Ut!lcos Deposltarloe para o &Lido da Parahyb! 

Mo 549 J:.ONDRES & C/A ~'!'!)A, 

!...O~DR~ti! 



hg1ão do civismo 
- A União 

ORGAM OrFICiAL DO ESTADO Ha sessenta e seis dias que o povo de .João Pessoa fundou a 

Religião do Civismo e acclamou como Deus dessa Religião o nome 

do maior vulto que a historia das Republicas tem consignado. 

co•l'O:f'l'O •• l,INO'l'T,.O! - ,.,,uaao •• ·~llU. •O'l'Ol'lJlfl. ·DUl'lJl:1-
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Cada peito se fez templo; cada coração se constituiu al

tar onde todos os dias se celebra a missa roxa da saudade e o nove-, . 
nario rubro da revolta. 

E niio ha quem se atreva a profanar esse templo, a destruir 

esse altar e a hl:::isphemar contra esse Deus, sem o risco de um cas

tigo fulminante ... 

Sei que existe por ahi af<'>ra, quem chame de fetichismo ~1 

isso que sp está fazendo em torno :í memoria do intPmerato presi

dente . Hemdito fetichismo que encPrra a virtude dP não permittir 

que se apague da consciencia parnhybana a ehum111:1 sagrada Je u1n 

idealismc, redemptor e manlem dt>sfral<lado aos ventos ela liherdn-

de o labaro das noc;sas reivindicnçiiPs. 

~!ais que ainda se fizesse para homenagear a lemhran<;a clt• 

,João Pe,;sõa, não resgataria a perda que soffremos, e teria o sua 

justificatirn na extrnordinnria uffeição que lhe votavam os sPus 

coestadano , no sacrifício empolg:mte que elle preferiu: dar a pro

pria vida pela honra do seu g,l\~rno e em defesa dos seus go-

, ernados. 

Esse snerificio foi grrmd<' de mais parn ser tão <'<1do olvi-

<lado 

o PRESIDENTE do 
Estado sanccionou 
hontem a resolu· 

ção legislativa que manda 
erigir nesta capital uma es
tatua ao grande presidente 
João Pessôa. Essa homena· 
gem prestada ao inolvidavel 
parahybano é daquellas 
que permanecerão pelos 
annos afóra máo grado a 
mó do tempo ou a maleabi
lidade dos homens. 

I A Parahyba, que espelha 
a acção do bravo conterra
ne~, na physionomia da ci
dade que ia se renovando 
sob os influxos do seu dy
namismo, ou traz no espí
rito do seu povo os traços 

.\ Parahyb:1 não se refez do choque brutal da oite de 26 de de uma mentalidade nova, 
julho . • ' inguém se conformou ainda com a monstruosida<le <lo completará o culto á me
crime qm• fulminou o egregio estndista. moria de João Pessôa com 

Emquanto não fôr dPcret:1do o fusilamento para os amigos esse monumento que fala

------~~~...&~~~~~-
Presidente João Pessôa 
illiilliimii .. iiiiliiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiil ...................... .. 

CConcluaê.o aa 1• patnn111 sendo a sessão presidida pelo inspector 
local, dr. José Bezerra Dantas. 

Foi oradora official a professora da 
cano, sr. Gabriel A. Filho, expôz cadeira d. Izabel Iracema da Silveira 
no salão de espera do cinema que, err{ palavras vibrantes, fez o elo

gio do Grande Morto. 
"Rio Branco", um quadro a Terminado o lindo discurso da ora-
oleo, tamanho natural, do sau- dora official sob uma salva de pal

mas seguiu-se com a palavra os srs. 
doso presidente João Pessôa, o Olivo.l Coutinho, funccionario do The-

~ •t d 50uro deste Estado, David Falcão e qual vem sendo muito visi ª 0 • i Bi>nedicto Cotrim. 
O sr. Gabriel F'ilho, Que tem o bellissimo quadro estava envol-

vido na Bandeira cio Estado, sendo, 
bastante vocação para a pintura, nesta occasiáo, coberto de flôres. 
é porteiro do grupo e!'!colar "An- Recitaram lindas poesias ao immor-

tal João Pessôa as alumnas Djanira 
tonio Pessôa ", desta cidade. de carvalho, Marion Navarro, Mar-

EM , A~TA RITA 

Apposição do retrato do Presidente 
João Pessôa. na Es~ola Elementar 

do sexo fema.il,o Ja c '.d:i.de de Santa 
Ritaª 

Es<:revem-nos de S. Rita: 

garida Gerbasi. 
Abrilhantou o solenne acto a banda 

de mu.slca da Fabrica de Tecidos, sob 
a batuta do exímio musicista Francis
co Bayá, que tocou os hymnos nacio
nal e da Parahyba, sendo cantados 
por tc:ios os alumnos e pelo povo. 

Salientou-se o discurso do sr . Be
nl'dicto Cotrim pelo juramento pres
tado com o povo perante a Effigle do 

d Grnnde João Pessôa, de honrar a sua 
Com a solennidade, no dia 28 ° CO,!'- memoria e seguil-o em seus exemplos 

rente ás 18 horas, houve ª apposlçao ae grandeza moral e civismo . 
do retrato do dr· João Pes.sôa na Es- Em seguida organizou.-se uma pas
co'a do sexo feminino da cidade de seiata pelas ruas da cidade, condu
Santa Rita, regida pela pr?fessora d . zindo-se a Bandeir:i. da Parahyba, até 
Izabel Iracema Feijó da Silveira, que a Prefeitura onde diversos or~ores 
rem por adjuncta d . _ Celina Gomes da fizn 'lm-se ouvir, sendo depositadas 
Silveira . O vasto salao da c,scola esta- muitas flõres no retrato que alh se 
va repleto de senhoras, cavalheiros e encontra. 
alumnos de todas as escolas da cidade, 

.1'-1 I i' I I .1 I I I I I I I .I I -" I' I-" .I' ...li"-.#-.#', 

de João Pes-;ú:i, e . tes não ce""'ar:1,o de render por todas ns fórmas o rá ás gerações de amanhã não medrara na esterilidade 
culto de sua ,enerar;ão 30 morto inolvidnvel e cobrir de maldições como O exemplo de deste- do meio. 

rendo que as emendas fossem votadas 
englobadamente, no que é attendido 
pela casa. Pede, afinal, que o. mesmo 
projecto seja adiado, no que e atten
dido . aquelles que no açodamento d<' vindidas covnrdes, armaram mor e desambição pessoal. E essa estatua erguer

º hr:iço de um facínora pnr:i eliminar a vida de um justo. A sua figura de luctador, se-á sempre contra os dela· 
QUP desahe , obre mim a ('O lera dos tetrarcas do perrepi!>mO, eSCU}pida em bronze, ell• pidadoreS dos COfreS pU• 

aqui deixo a minha profissão de fé, e o juramento solenne de nunca carnará na praça publica a blicos, contra os conspur
ahjura1 eo;,a Rel_igião que tem a sua origem no mnrtyrologio su- effigie daquelle que se sa- cadores do regimen, con
hlime do grande precursor da nossa alforria politica. / crificou pela autonomia do tra a vesania da desordem 

Estado, animado por uma I e os .assaltos da prepotencia 
SANDO\'AL \\'A, 'DERLEY concepção ideologica que fIOS direitos dos humildes. 

, , , ,,,_ ~ ~ , ~""-"'""""""""~' , ,~ Centurias de annos pas-

rlssembléa Legislativa 
.................................... , ..................................... .. 

• 
(Sessão ordinaria de 1 de outubro de 1930) 

Um discurso do deputado Qenerino Maciel * O depu
tado /oão Mauricio apresenta um projecto * O proroga
mento dos trabalhos legislativos até 16 do corrente• As 
discussões e votações da Ordem do Dia * O deputado 
/oaquim Pessôa pronuncia novo discurso verberando o 
assassinato do presidente /oão Pessôa * Diversas notas 

Prl'sidente: - Sr. Antonio Gueues . 
1.• secrPtarlo : - Sr. Severino de 

Lucena . 
2.• snrctarlo: - Sr . João Maurl-

cio 
A's 13 horas, feita a chamada, 

ee,mpareceram os srs. '\{elloso Borges, 
João Jo é Marója, PPdro Ulysses. An· 
tonlo Bõtto, Paula Cavalcanti, Cyrll
lo dP Sá. Generlno Maciel, Paula e 
Silva, Jo .é Targino, Irenêo Jofflly, 
Walfrtdo Leal, José Mariz, Joaquim 
Pess6a , GomPs de Sá e Herectlano 
Zenayde, e deixaram de comparecer 
os 1!:rs . Ignaclo Evaristo, Ar!(emiro de 
Flgue!rêdo, Neiva de Figuelrédo, Lim11 
M!nclello, José Queiroga, Pedro Firmi
no, Jc,ão dP. Almeida, Manuel Octa
vlano, Juvenal Espinola, José Pnelra 
e Isidro Gome . 

O sr. presldent.• : - Presf'ntes deze. 
sete srs . Jeputaclos, e8lú. aberta a &Ps
são. 

O sr . 2. • srcrPtario faz a leitura du 
acta ela i;essií.o anterior. 

O sr. presldentR : Está em dis-
cussão a recl~ção da acta . (Pausai. 

Não havendo impugnação, está ap
provad a. O sr. 1 " secretario vae pro
ceder á leitura do expediente RObre a 
mesa 

O sr . 1 " secretario declara não ha • 
ver expediente sobre a mesa. 

Entra a hora ele apresentação dr 
projectos, pareceres, moções, Indica
ções, etc. 

Estando inscripto, desde a sessão an
terior, o sr. Generlno Maciel, o presl
dP.nte concede-lhP a palavra 

O orador entra em considerações 
acerca de dois telegrammas publicados 
pelo "Jornal do Commerclo" de Reci
fe, e uma noticia egualmente publica
da na "A Noticia", daquella capital, 
contra a bandeira da Parahyba, dizen
do que os alludidos jornaes não ti
nham absolutamente auctorldade mo
ral para dlctarem attltudes á Assem
bléa digna da Parahyba. 

"A Noticia", diz o sr. Generlno 
Maciel, é já acostwnada a chalelrar o 
poder central e talvez pense que a 

Assembléa deste Estado tem interesse 
em seguir-lhe o exemplo. 

A seguir, o orador se refere a uma 
outra nota contra a Parahyba, publi
cada na "A Noite", do Rio de Janeiro, 
que tambem é um insulto á terra va
lorosa de João Pessôa. 

O sr. Generlno Maciel borda Lngos 
commentarios em torno ás attitudes 
ramelionlco.s daquelle Jornal carioca, 
dizendo que um elogio do mesmo a 
qualquer auctorldade digna, constitui
ria, pelo contrario, um ln:;ulto. 

Lançava o seu vehemente prot sto 
a todas as miserias atiradas pelos Jor
naes que cltlí.ra, á face tio bravo povo 
parahybano, e conclúe : Acima dos 
baixos interesses ei.tlío as nossas con
sclenclas de parahybanoi; dignos 

P1>de a palavra, a seguir, o sr. Jo.lo 
Muurlclo, que lé o segu!ntr proje!'to 

l'ltOJECTO N." 33 

A A~semblfa Legtsl:itlvu uo I<:s,adu 
da PLJrahyba, 

· Resolve: 

Art. 1. º - Fica o governo do Esta
do auctorizado a. conceder á Sociedade 
d<- Agricultura do E.~tudo da Parahyba 
lscnçao do Imposto predial para o 
predlo ele sua propriedade, s!tu ã rua 
Gama e Mello n. 611 desta capital, o 
qual lhe serve de sede, emquanto o 
meRmo lhe pertencer. 

Art. 2." - Revogam-.$P as disposi
ções em contrario. S. S. em l." dP 
outubro de 1930 - João Maurício. 

.Tust!flrar,~() o seu proJec~o. o depu
tado João Maurício pronuncia ligeiras 
palavras de elogio á acção da Socie
uaue ue Agricultura da Parahyba, di
zendo que ella sempre ha propugnado 
pelo desenvolvimento da nossa terra 
na materla de que se occupa e cita 
duas novas Industrias, de que ella está 

I 
cuidando com o maior patriotismo, que 
são a do AGA VE AMERICANO e do 
BICHO DA S:ltDA, ambas de grande 
futuro para a noBlla terra, e que tive-

ram grande Incremento e deram excel
lentes resultados no Estado de São 
Paulo 

Pedia, pois, á Casa o seu interesse 
áquelle projecto, pois Julgava merecer 
a Sociedade de Agricultura aquelle fa
vor da nossa Assemblé!!. 

Julgado objecto de deliberação pela 
Casa, vae o prójecto do sr. João Mau
rlclo ao Registro e á Impress:ío. 

O sr. João Maurlclo pede o.Inda á 
Mesa dispensa de impressão e intersti
cio, a fim de que o referid~ projecto 
figurasse logo nn ordem do d.:i, no que 
ê attendldo. 

O sr. Generino Maciel pedr a pala
vra para lér o seguinte projecto · 

PROJECTO N. • 32 

A Assembléa Leglslatl\<11 d> Estado 
çla Pnrehyb11, 

Resolve: 

Art. 1." - Ficam prorogados os tra
balhos da presente r11unlão da Assem
bléa Legislativa do Estndo até 16 do 
corrente. 

Art. 2." - E' desde logo aberto o 
necessarlo rredlto pnra occorrer as 
despPsas respectivas. 

Art . 3. • - Revogam-se as disposi
ções em contrario. (as.> Pedro Ulysses, 
Generlno Maciel, lrenêo Jofflly, He
recthmo Zenayde. 

Solicita o orador dispensa da Im
pressão e interstlcio para o referido 
proJecto, o. fim de que o mesmo figu
rasse logo na ordem do dia, no que é 
attendldo. 

o projecto é accelto pela Casa, en
trando na ordem do dia. 

Pede a palavra, a' seguir, o sr. Joa
quim Pessõa, que lê vrrlas noticias 
referentes ao barbaro assassinato que 
roubow a vida do presidente João Pes
sôa, bordando longos commentarios em 
to"llo das mesmas. 

Em outra parte deata telha pubUca-

sarão sobre a hora que vi-
vemos e centurias de almas 
se genuflexarão diante des· 
se vulto de heróe e de mar· 
tyr e a justiça então se fará 
com maior força de animo 
e maior serenidade. 

mos os documentos lidos pelo deputa
do Joaquim Pessõa 

Não havendo mais oradores, entra a 
ordem do dia, que foi a seguinte : 

Vota<;ão da redacção final do pro
jecto n. 5 <Licença a d. Zita Dantas 
da Silva Pinto.1 . Votação da redacçáo 
final do projecto n . 14 < Subvenção ao 
Instituto de Protecçõ.o e Assistencia 
á Infancia. Votação da redacção final 
do projecto n . 15 <Jubilação de d. Ur
suzina Egypclaca de Lima e Moura> . 
Votação em 3. • discussão do projecto 
n. 19 <Contagem de tempo em favor 
de Augusto Cesar Lopo) . Votação em 
3.' discussão do projecto n. 20 (Sub
venção ao Hospital Proletario "João 
Pessôa l. Votação em l. • discussão 
do projecto n . 23 <Contagem de tempo 
ao cidadão Floro Lins de Albuquer
que> . Votação em 1. • discussão do 
projecto n. 24 <Contagem de tempo 
ao bel. Agrippino Gouveia de Barros>. 
Votação em l. • discussão do projecto 
11. 25 ,vencimentos aos adjunctos de 
promotores publicos l . 3 . • discussão do 
projrcto 11. 17 <Regimento Interno da 
Assembléa > . 3 . • discussão do projecto 
n . 18 1 RPformu cio quadro da Secre
taria da Assembléa l . l. • discussão do 
projecto 11. 26 (Força Publica do Es
tado l . 1. • discussão do projecto n. 27 
, Credito para as despes:is com os ser
viços de tnchygraphla da Assembléa>. 

t.• discussão do projecto n. 28 1Au
ctorlza o govêrnu a rever o Regula
mento da. Secretai-ia da Fazenda). 1. • 
discus.~:io do projecto n. 29 tConside!"a 
de "utilidade publica" a Assoclaçao 
dos Empregados no Commerciol. 1.• 
discussão do projecto n. 30 tAuctoriza 
o governo a contrnhlr um empres
timo >. 

As três redacções finaes são ap,)ro
vadas indo á sancção. O projecto n. 
19 niío poude ser discutido á falta de 
numero legal. o de n. 20 é approva
do. o de n. 23 não poude ser votado 
á falta de numero legal. Os de nume
ros 24 e 25 são approvados. O de n. 
18 é adiado, a requerimento do depu
tado Antonio Guedes. O de n. 26 é 
approvado. O de n. 27 é adiado, are
querimento do deputado Joaquim Pes
sõa. E os de ns. 28, 29 e 30 são ap
provados. 

o sr. Antonio Guedes convida o sr. 
Gomes de Sá a assumfr a cadeira da 
presldencla, a fim de apresentar e justi
ficar emendas ao projecto n. 17, <Re
gimento interno da Auembléa), reque-

Sobre o mesmo proiecto fala tam
bem o sr . Irenéo Jofflly, que diz do 
seu modo de vêr o assumpto. apresen
tando emendas, que são approvadas . 

Os dois projectos, ns. 32 e 33 foram 
approvados em 1. • discusssii:_o . . 

A seguir, é suspensa a sessao, fican
do para hoje a séguinte ordem dod1a : 

ORDDI DO DIA 

Votação em 1. • discussão do projecto 
n . 23 <Contagem de tempo ao cidadão 
Floro Lins de Albuquerque) . 

Votação em 1 . • discussão do pro
jecto n. 24 (Contagem de tempo ao 
bel. AFrrlppino Gouveia de Barros> . 

1. • discussão do projecto n. 27 (Cre
dito para as despesas com . o serviço 
de tachygraphia da Assemblea) . 

1., discm:são do projecto ~. 31 
e Crêa o juizado de paz de S . Antonio 
do No:i.e l. • 

2. • discussão do projecto n. 26 (For
ça Publica do Estado ). 

2 .• d;scussão do projecto n . 25 (Ven
cimentos aos adjuntos de promotores 
publicos i . 

2., discussão do projecto n 29 
I Considera de " utilidade publica" a 
Associação dos Empregados no Com
mercio) . 

2 . • discussão do projecto n . 32 
(Adiamento dos trabalhos da Assem
bléa l. 

2 . • discussão do projecto n . 33 
<Isenção de imposto predial á Socie
dade de Agricultura) . 

2 . • discussão do projecto n . 28 (Au
ctoriza o govêrno a rever o Regula
mento da Secretaria da Fazenda ) 

2.• discussão do projecto n . 30 (Au
ctoriza o govêrno a contrahir um em
prestimoJ. 

Votação em 3 . • discussão do pro
jecto n. 19 ( Contagem de tempo em 
Iavor de Augusto Cesar Lopo>. 

3. • discussão do projecto n . 111 (Re
forma do quadro da Secretaria da 
Assembléa). 

"o Norte'' 
Deverá reapparecer por estes dias, 

nesta capital, "O Norte", de proprie
dade do sr. Januario Barretto. 

Na sua segunda phase de publicida
de o antigo matutino obedecerá á di
recção do nosso prezado correliglona
rio dr Sn.biniano Maia, elemento de
cidido da causa liberal, tendo por con
seguinte differente orientação politica. 

---.. -----

Refórma ~a Constitui~ao 
A proposlto da promulgação da nova 

Constituição do Estado, recebeu o pre
sidente Alvaro de Carvalho, do depu
tado Lima Mlndello, o despacho infra : 

Rio, 29 - Congratulações promulga
ção nova Constituição. Abraços -
Mlndello. 

--·-<:)---

NECR;)LOGIA 
Fo.lleceu ante-hontem, no lngá, em 

consequencia de antigos padecimentos, 
o sr. s. C11bral de Vasconcellos, agri
cultor alli residente. 

O extincto, que contava ayança
da edade, deixou viúva e numerosa 
prole. 
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